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I - integrais, para brasileiros não portadores de diploma de
curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o
valor de até 1 ( um ) salário-mínimo e ½ ( meio );

II - parciais de 50% (cinqüenta por cento ) e de 25% ( vinte
e cinco por cento ), para brasileiros não portadores de diploma de
curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o
valor de até 3 ( três ) salários mínimos;

§ 1º Os limites de renda referidos neste artigo não se aplicam
aos candidatos citados no inciso V do art. 3º, no caso especificado em
seu respectivo parágrafo único.

§ 2º As bolsas de 25% (vinte e cinco por cento) somente
serão concedidas para os cursos que se enquadrarem no disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.493, de 2005.

§ 3º As bolsas integrais e parciais de 50% (cinqüenta por
cento) adicionais às legalmente obrigatórias, especificadas no art. 8º
do Decreto nº 5.493, de 2005, serão destinadas exclusivamente a
novos estudantes ingressantes.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se novo
estudante ingressante aquele que não tenha qualquer vínculo aca-
dêmico, por ocasião da inscrição, com a instituição de ensino na qual
optar por inscrever-se.

Art. 5º Ao efetuar sua inscrição, o candidato deverá escolher
a modalidade de bolsa e até cinco opções de instituições de ensino,
cursos, habilitações ou turnos, dentre as disponíveis conforme sua
renda familiar per capita e sua adequação aos critérios referidos nos
arts. 3º e 4º desta Portaria.

Art. 6º Entende-se como grupo familiar, além do próprio
candidato, o conjunto de pessoas residindo na mesma moradia do
candidato que, cumulativamente:

I - sejam relacionadas ao candidato pelos seguintes graus de
parentesco:

a) pai;
b) padrasto;
c) mãe;
d) madrasta;
e) cônjuge;
f) companheiro(a);
g) filho(a);
h) enteado(a);
i) irmão(ã);
j) avô(ó).
II - usufruam da renda bruta mensal familiar, desde que:
a) para os membros do grupo familiar que possuam renda

própria, seus rendimentos brutos individuais sejam declarados na
composição da renda bruta mensal familiar;

b) para os membros do grupo familiar que não possuam
renda própria, a relação de dependência seja comprovada por meio de
documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos oficiais ou pela
fonte pagadora dos rendimentos de qualquer um dos componentes do
grupo familiar.

§ 1º Entende-se como renda bruta mensal familiar a soma de
todos os rendimentos auferidos por todos os membros do grupo fa-
miliar, composta do valor bruto de salários, proventos, vale alimen-
tação, gratificações eventuais ou não, gratificações por cargo de che-
fia, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, benefícios sociais,
comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assala-
riado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos
auferidos do patrimônio, e quaisquer outros, de todos os membros do
grupo familiar, incluindo o candidato.

§ 2º Somente poderá ser abatido da renda referida no § 1º
deste artigo o montante pago a título de pensão alimentícia, ex-
clusivamente no caso de decisão judicial que assim o determine.

§ 3º Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio
candidato, este deverá comprovar percepção de renda própria que
suporte seus gastos, condizente com seu padrão de vida e de con-
sumo, sob pena de reprovação.

§ 4º Será reprovado o candidato que informar grupo familiar
com o qual não resida, salvo decisão em contrário do coordenador do
ProUni, observada, em qualquer caso, a obrigatoriedade de informar a
renda de todos os membros do grupo familiar, nos termos do disposto
no inciso II do caput deste artigo.

§ 5º O disposto nesta Portaria aplica-se igualmente aos gru-
pos familiares nos quais ocorra união estável, inclusive homoafe-
tiva.

Art. 7º Os candidatos portadores de deficiência ou que se
autodeclararem indígenas, pardos, ou pretos poderão optar por con-
correr às bolsas destinadas à implementação de políticas afirmativas,
ofertadas conforme o inciso II do art. 7º da Lei nº 11.096, de 2005.

Parágrafo único. As bolsas para as quais não houver can-
didatos pré-selecionados em primeira chamada nos termos deste ar-
tigo serão revertidas à ampla concorrência e ofertadas aos demais
candidatos inscritos.

CAPÍTULO II
DA PRÉ-SELEÇÃO PELOS RESULTADOS DO ENEM
Art. 8º A pré-seleção dos candidatos inscritos no processo

seletivo do ProUni referente ao segundo semestre de 2009 considerará
sempre a média aritmética entre as notas obtidas pelo candidato nas
provas de conhecimentos gerais e de redação do ENEM referente ao
ano de 2008.

§ 1º Os candidatos serão sempre pré-selecionados na ordem
decrescente da média referida no caput, em apenas uma das opções de
curso efetuadas, observados a ordem escolhida por ocasião da ins-
crição e o limite de bolsas disponíveis.

§ 2º No caso de médias idênticas, calculadas segundo o
disposto no caput, o desempate entre os candidatos será determinado
de acordo com a seguinte ordem de critérios:

I - maior nota na prova de redação;
II - candidato mais idoso;
III - persistindo o empate, o desempate beneficiará o can-

didato que houver efetuado primeiramente sua inscrição.
§ 3º A pré-seleção referida neste artigo, observados sempre a

média referida no caput, as opções efetuadas pelos candidatos e o
limite de bolsas disponíveis, será efetuada observando-se a seguinte
seqüência:

I - será efetuada a pré-seleção em primeira chamada dos
candidatos inscritos para as bolsas destinadas à reserva trabalhista,
conforme disposto no Capítulo IV, apenas na primeira etapa de ins-
crições;

II - será efetuada a pré-seleção em primeira chamada dos
candidatos inscritos para as bolsas destinadas aos candidatos por-
tadores de deficiência ou que se autodeclararam indígenas, pardos, ou
pretos e que optaram por concorrer às bolsas destinadas à imple-
mentação de políticas afirmativas, conforme disposto no art. 7º;

III - as bolsas para as quais não houver candidatos pré-
selecionados em primeira chamada nos termos dos incisos I e II serão
revertidas à ampla concorrência e alocadas aos demais candidatos
inscritos;

IV - será efetuada a pré-seleção em primeira chamada dos
demais candidatos inscritos;

V - será efetuada a pré-seleção de candidatos em segunda
chamada, conforme especificado no art. 18, quando houver dispo-
nibilidade de bolsas e somente na primeira etapa de inscrições.

§ 4º A pré-seleção em quaisquer das chamadas de quaisquer
das etapas de inscrição assegura ao candidato apenas a expectativa de
direito à bolsa respectiva, condicionando-se seu efetivo usufruto à
regular participação e aprovação nas fases posteriores do processo
seletivo, nos termos dos arts. 11 a 17, bem como à formação de turma
no período letivo inicial, nos termos do art. 25.

Art. 9º Nos casos em que o ingresso do estudante se der no
ciclo básico do curso e não em suas respectivas habilitações, o es-
tudante será nele incluído, sendo oportunamente alocado para as res-
pectivas habilitações pela instituição de ensino, observando-se os
mesmos critérios aplicados aos demais alunos.

Art. 10. O MEC divulgará, no dia 9 de junho de 2009, no
sítio do ProUni na Internet, o resultado do processo de pré-seleção
referente à primeira etapa de inscrições, que conterá listagem, por
ordem de classificação, dos candidatos inicialmente classificados den-
tro do limite de bolsas para cada curso, habilitação e turno de cada
instituição de ensino, doravante denominados candidatos pré-sele-
cionados em primeira chamada na primeira etapa de inscrições, e dos
candidatos não classificados, doravante denominados candidatos em
lista de espera.

CAPÍTULO III
DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E DO PRO-

CESSO SELETIVO PRÓPRIO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR

Art. 11. Os candidatos pré-selecionados em primeira cha-
mada na primeira etapa de inscrições nos termos do art. 10 deverão
comparecer às respectivas instituições de ensino, no período de 9 a 19
de junho de 2009, para aferição das informações prestadas em suas
fichas de inscrição e eventual participação em processo próprio de
seleção da instituição de ensino, quando for o caso.

§ 1º É facultado às instituições de ensino, respeitados os
prazos estabelecidos nesta Portaria, definirem dia e horário para a
aferição das informações prestadas pelos candidatos pré-selecionados,
bem como para a aplicação de eventual processo próprio de seleção,
devendo estes serem formalmente comunicados e observado o prazo
mínimo de 48 horas após o comparecimento do candidato à ins-
tituição.

§ 2º As instituições que optarem por efetuar processo próprio
de seleção deverão informar previamente os candidatos quanto à sua
natureza e aos critérios de aprovação, nos termos do parágrafo an-
terior, os quais não poderão ser mais rigorosos do que aqueles apli-
cados aos estudantes selecionados em seus processos seletivos re-
gulares, vedada a cobrança de qualquer tipo de taxa.

§ 3º Em caso de reprovação, a instituição de ensino deverá
detalhar as razões ao candidato, bem como conceder-lhe vista da
avaliação efetuada, sempre que por este solicitada.

§ 4º Mesmo no caso de não comparecimento do candidato
em data definida nos termos do § 1º deste artigo, é facultado ao
coordenador do ProUni efetuar a aferição das informações prestadas e
o processo próprio de seleção em outra data, observado o prazo
referido no § 1º do art. 14.

§ 5º O eventual processo próprio de seleção referido no § 2º
deste artigo somente poderá ser aplicado após as pré-seleções re-
feridas nos arts. 10, 18 e 22, sob pena de ser desconsiderado para o
processo seletivo do ProUni a que se refere essa Portaria.

Art. 12. Ao receber a documentação entregue pelo candidato,
a instituição de ensino obrigatoriamente lhe entregará o Protocolo de
Recebimento de Documentação do ProUni constante no anexo II
desta Portaria o qual, contudo, não afastará eventual exigência ulterior
de entrega de documentos adicionais pelo candidato, caso seja jul-
gado necessário pelo coordenador do ProUni.

Parágrafo único. A não emissão do Protocolo referido no
caput inverte o ônus da prova, a favor do candidato, sempre que
exista dúvida acerca de seu comparecimento tempestivo à institui-
ção.

Art. 13. É de inteira responsabilidade dos candidatos pré-
selecionados a observância dos prazos estabelecidos nesta Portaria,
bem como o acompanhamento de eventuais alterações, por meio do
sítio do ProUni na Internet ou do telefone 0800-616161.

Parágrafo único. Eventual comunicação por via eletrônica do
MEC aos candidatos acerca do processo seletivo tem caráter me-
ramente complementar, não afastando a responsabilidade destes man-
terem-se informados pelos meios referidos no caput.

Art. 14. O coordenador do ProUni aferirá a pertinência e a
veracidade das informações prestadas pelos candidatos, concluindo
pela reprovação do candidato ou por sua aprovação e subseqüente
encaminhamento para processo próprio de seleção, quando for o caso,
observado o prazo especificado no caput do art. 11.

§ 1º A aprovação ou reprovação do candidato deverá ser
registrada pelo coordenador do ProUni no Sistema do ProUni - SIS-
PROUNI, com subseqüente emissão do respectivo Termo de Con-
cessão de Bolsa ou Termo de Reprovação, no período de 9 de junho
de 2009 até às 23 horas 59 minutos do dia 24 de junho de 2009.

§ 2º Os candidatos pré-selecionados em primeira chamada na
primeira etapa de inscrições que não tiverem sua aprovação ou re-
provação registrada no SISPROUNI, com a emissão do respectivo
Termo até o final do prazo definido no § 1º deste artigo, serão
considerados reprovados por ausência de registro do coordenador do
ProUni ou seu(s) representante(s).

§ 3º A apresentação de documentos inidôneos na aferição
referida no caput ou a prestação de informações falsas por ocasião da
inscrição implicarão a reprovação do candidato pelo coordenador do
ProUni, sujeitando-o às penalidades previstas no art. 299 do Decreto
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

Art. 15. No processo de aferição das informações prestadas
referido no art. 11, o candidato deverá apresentar, a critério do co-
ordenador do ProUni, original e fotocópia dos seguintes documentos,
próprios e de seu grupo familiar, quando for o caso:

I - documento de identificação próprio e dos demais mem-
bros do grupo familiar, dentre aqueles especificados no anexo III
desta portaria;

II - comprovante de residência dos membros do grupo fa-
miliar, dentre aqueles especificados no anexo IV desta portaria;

III - comprovante de separação ou divórcio dos pais, ou
certidão de óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar
do candidato por essas razões;

IV - comprovante de rendimentos do candidato e dos in-
tegrantes de seu grupo familiar, conforme disposto no § 1º deste
artigo, referentes às pessoas físicas e a eventuais pessoas jurídicas
vinculadas;

V - cópia de decisão judicial determinando o pagamento de
pensão alimentícia, caso esta tenha sido abatida da renda bruta in-
formada de membro do grupo familiar.

VI - comprovantes dos períodos letivos cursados em escola
pública, quando for o caso;

VII - comprovante de percepção de bolsa de estudos integral
durante os períodos letivos cursados em instituição privada, quando
for o caso, emitido pela respectiva instituição;

VIII - comprovante de efetivo exercício do magistério da
educação básica, integrando o quadro de pessoal permanente de ins-
tituição pública, emitido por esta, quando for o caso;

IX - laudo médico atestando a espécie e o grau da de-
ficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de de-
zembro de 1999, com a redação alterada pelo Decreto nº 5.296, 2 de
dezembro de 2004, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, quando for o caso;

X - comprovação da existência de união estável no grupo
familiar, quando for o caso, por meio de pelo menos um dos seguintes
documentos, a critério do coordenador do ProUni:

a)atestado de união estável emitido por órgão governamen-
tal;

b)declaração de imposto de renda em que um dos interes-
sados conste como dependente;

c)declaração regularmente firmada em cartório;
d)anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Car-

teira de Trabalho e Previdência Social, feita pelo órgão competente;
e)certidão ou documento similar emitido por autoridade de

registro civil;
f)comprovação de união estável emitida por juízo compe-

tente;
g)declaração, sob as penas da lei, de duas pessoas que ates-

tem a existência da união estável;
h)certidão de casamento religioso;
i)na impossibilidade de apresentação dos documentos acima,

deverão ser exigidos pelo menos dois dos seguintes documentos, com
tempo mínimo de um ano:

1. disposições testamentárias que comprovem o vínculo;
2. apólice de seguro de vida na qual conste um dos in-

teressados como instituidor do seguro e o outro como beneficiário;
3. escritura de compra e venda, registrada no Registro de

Propriedade de Imóveis, em que constem os interessados como pro-
prietários, ou contrato de locação de imóvel em que figurem como
locatários; e

4. conta bancária conjunta;
5. certidão de nascimento de filho havido em comum.
XI - quaisquer outros documentos que o coordenador do

ProUni eventualmente julgar necessários à comprovação das infor-
mações prestadas pelo candidato, referentes a este ou aos membros de
seu grupo familiar;

§ 1º São considerados comprovantes de rendimentos aqueles
especificados no anexo V desta Portaria, a critério do coordenador do
ProUni .

§ 2º A apuração da renda bruta mensal familiar observará os
procedimentos especificados no anexo VI desta Portaria.




